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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.o 13.748-000.357/86-68

MAPS

Sessão de,  19 de setembro  de 19  86	 ACORDAO N.°20201 O 9 5

Recurso n..	 77.904

Recorrente	 SERRALHERIA SCHISSLER - LTDA. - ME

Recorrida	 DRF EM NOVA IGUAÇU - RJ

IPI MICROEMPRESAS - Não e6-tão contemeadais com a"dí)spen4a de paga
:	 gamento do IPI, nem da/5 obitígaçõeÁ aceuõ)daá, coi“okme SÈ veit,i,gej

da ley'Alação de tegencía (Lu: n9 7.256/84 e .6eu. Aeguiamento baíx.a.-
do com o Dec,Leto n9 90.880/85).

- Quando tnatan-se de cont)uLbuínte que) de áaZda a pfLodutm
3ento)3 ou. não til-Lbutcudo3 ou., °anda, de aaquota zeito ou. penmotnecen.—
3em movímento, deveAa aptuentan. apenou a DNPI negenente ao piUmeí-

peidodo de apuização. Recuiuso pit.ovído em pante.

Vistos, relatados e discutidos os p resentes autos de re-

curso interposto por SERRALHERIA SCHISSLER LTDA - ME.

ACORDAM os Membros da Segunda Gmara do Segundo Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento par

cial ao recurso, para dispensar a multa réferente aos meses de no

vembro d dezembro de 1985

Sala das Ses Cies, em 19 de setembro de 1986

ROBERTO AÃIJO:AE CASTRO - PRESIDENTE)4.t
EUGENIO BOT NE' Y SOARE - R LATOR

OLE A RI° SILVE R /V. DOS ' N J OS - PROCURADOR-REPRESENTANTE 	 DA
\	 FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE- 
Q9 JAN 1987

Participaram, ainda, do p resente julgamento os Conselheiros ELIO
ROTHE, MÃRIO CAMILO DE OLIVEIRA, JOSE LOPES FERNANDES, PAULO MI-
NEU PORTES, MARIA HELENA JAIME e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 13.748-000.357/86-68

Recurso n.°: 77.904

Acordão	 202-01.095	 •

Recorrente: SERRALHERIA SCHISSLER LTDA - ME

RELATÓRIO

A empresa em epígrafe foi notificada para pagamento de

Cz$ 1.761,00, correspondente .a", não apresentação das DNPI's j_dos

meses de outubro, novembro e dezembro de 1985.

Impugnando a exig .encia (f is. 01), alega a notificada

que deixou de apresentar as DNPI's por se encontrar na situação

de microempresa .

Apresentação de c -c:mia de formulário microempresa (Tela

Secretaria de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, bem como dê

declaração perante a JUCERJA de que se acha habilitado a enqua -

drar-se na condição de microempresa, nos termos da Lei n9 7.256/

84, regulamentada pelo Decreto n9 90.880/85, bem como cOpias -de

folhas do Livro Registro de Aputação do IPI relativamente aos me

ses de setembro a dezembro de 1985 e de DNPI's de agosto de 1984

a junho de 1985.

A autoridade singular indeferiu a impugnação determin=-:n

nando o prosseguimento da cobrança da multa imposta.

Irresignado, recorre, tempestivamente a este Conselho,

atendo-se ao que já foi alegado na impugnacão, aduzindo aindaque

se for obrigada a pagar a multa terá que forc:msamente vender su-

as últimas máquinas e dispensar seu único empregado.

2- o relatório.4
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL	 -02-

Processo n9 13.748-000.357/86-68

AcOrdão	 n9 202-01.091

VOTO DO RELATOR,CONSELHEIRO EUGÊNIO BOTINELLY SOARES

Em que pese a fundamentação da digna autoridade "- a

quo", - a r. decisão recorrida deve ser reformada, .haja vista- que

apenas no periodo de apuração deve o contribuinte apresentar a

DNIPI, quando se tratar de produto isento, de aliquota zero ou sem

movimento.

Assim, as multas correspondentes aos periodos subse-

quentes ao primeiro, não devem ser incluidas no credito tributã-

rio, tendo em vista que, consoante se observa das cO p ias do li -

vro Registro de Apuração do Imposto, constante dos autos, a re-

correntedeu saida a produtos não tributados ou isentos.

A outro passo, a circunstância de se tratar de micro

em p resa em nada altera a obrigação da recorrente em apresentar a

DNIPI,tendo em vista que as-microempresas não estão contempladas

com o favor fiscal outorgado pela Lei n9 7.256/84, quanto ao IPL

Nestas condições, dou provimento parcial ao recurso,

para excluir do credito tributSrio , as parcelas referentes aos me

ses subsequentes ao primeiro, em que não apresehtou a DNIPI.

Sala das Sessões, em 19 de setembro de 1986

EUGENIO BOTINELLY SOARES


